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Considerando que este Município apresenta dificuldades na 
preservação e manutenção de suas estradas municipais, que necessitam 
constantes serviços de recuperação, seja pela ação das chuvas nas épocas das 
águas, como também o tráfego de veículos pesados, sem a estrutura necessária 
para isso; 

Considerando que, quaisquer danos ocorridos nas estradas, como a 
formação de buracos, queda de pequenas barreiras e pedras, se consertados em 
seguida ao ato de erosão ou outra forma de agressão a esses locais, evitarão que 
amplie o problema e se torne inviável o conserto com recursos próprios, tanto 
material como humano, tendo de buscar contratção de empresas próprias para 
isso e encarecendo sua conservação para o Município.  

 
Em razão disso, os Vereadores que esta subscrevem, nos termos 

regimentais desta Casa, indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para 
que seja organizada uma ou mais equipes de conservação de estradas que 
poderão atuar assim que apareçam os pequenos problemas.   

 

Plenário Ver. Amadeu Souza de Jesus, 10 de fevereiro de 2 014. 
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